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Prado Ferreira, 19 de agosto de 2024. 

Ofício nº 032/2024 

 

 

Senhor Conselheiro: 

 

Cumprimentando Vossa Senhoria, venho por meio deste, solicitar 

prorrogação para cumprimento de diligência ou apresentação de defesa sobre a 

Avaliação da Atuação Governamental, na área da Assistência Social, conforme 

Despacho nº 1001/24, do Processo nº 117374/24 - Prestação de Contas do 

Prefeito Municipal 

Certa de contar com vossa preciosa compreensão, aproveito ao ensejo para 

manifestar protestos de elevada consideração e apreço. 

 

 

 

 

Maria Edna de Andrade 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Ao Exmo. Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
DD. Relator do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Curitiba - PR 
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